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o Deputado signatário, na forma do art. 201, inciso

lll, do Regimento Interno, ouvido o Plenário, na forma regimental, requer a Vossa

Excelência, a prorrogação da competente licença para tratamento de saúde, no

período de 02 de outubro a 31 de outubro do fluente ano.

Para tanto, instrui o presente requerimento com o

competente atestado médico, com firma reconhecida.

Sala das Sessões, em de de 2015.

PAULO /

Deputado Estadual



HOSPITAL SAO FRANCISCO DE ASSIS
CENTRO MÉDICO VALÉRIA FROTA
Dr. Anlônio Marmo Campos Furlado

Neurologia - CRM 2208

Rua 9-A nO/60 2°Andar - Selar Aeroporlo- CEP 74.075-250
Goiâ"ia - GO. Fone: (62) 3229-3330/3221-8106

ATESTADO MEDICO

Atesto para os devidos fins que, Sr. PA ULO CESAR MARTINS, por motivo de doença,ficou

(ou ficará) impossibilitado de exercer suas atividades durante 30 dia(s), a partir de

02/J!'-"(l15.
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DEPUTADO PAULO CEZAR
Requer prorrogação de licença para tratamento de saúde, no período de 02
a 31/10 de 2015.

PARECER

O nobre Deputado PAULO CEZAR, através do presente processo, por
meio de requerimento instruído com atestado médico com firma reconhecida, requer
prorrogação de licença para tratamento de saúde, no período de 02 a 31 de outubro de
2015.

Somos pela sua aprovação, através do seguinte Projeto de Resolução:

RESOLUÇÃO N° DE DE 2015.

Concede prorrogação de licença
para tratamento de saúde ao
deputado que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE GOIÁS aprova e a
Mesa promulga a seguinte Resolução:

Art. 1° Fica concedida ao Deputado PAULO CEZAR prorrogação de
licença para tratamento de saúde, no período de 02 a 31 de outubro de 2015.

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,
de de 2015.

COMISSÃO EXECUTIVA

A Comissão Executiva aprova o parecer do Relator.

SALA DAS COMISs6ES, em

PRESIDENTE

RELATOR

MEMBRO



& ESTADO DE GOIÁSW ASSEMBLElALEGISLATIVA

RESOLUÇÃO W 1.537, DE 21 DE OUTUBRO DE 2015.

Concede prorrogação de licença para
tratamento de saúde ao deputado que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS aprova e a Mesa
promulga a seguinte Resolução:

Art. 10 Fica concedida ao Deputado PAULO CEZAR prorrogação de licença
para tratamento de saúde, no período de 02 a 31 de outubro de 2015.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo,
porém, seus efeitos a 02 de outubro de 2015.

ASSEMBLEIA LEGlS
outubro de 2015.

, em Goiânia, 21 de
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RESOLUÇÃO NO 1.537, DE 21 DE
OUTUBRO DE 2015.

Concede prorrogação de licença para
tratamento de saúde ao deputado que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOlAS aprova e a Mesa promulga a
seguinte Resolução:

Ar!. 10 Fica concedida ao Deputado PAULO
CEZAR prorrogação de licença para tratamento de
saúde, no perlodo de 02 a 31 de outubro de 2015.

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo, porém, seus
efeitos a 02 de outubro de 2015.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOlAS, em Goiânia, 21 de outubro de 2015.

Deputado HELIO DE SOUSA
• PRESIDENTE.

Deputado HENRIQL!E ARANTES
_1° SECRETARIO -

Deputado MARQUINHQ PALMERSTON
.2° SECRETARIO-

RESOLUÇÃO N° 1.539, DE 27 DE
OUTUBRO DE 2015.

Concede licença para empreender
viagem ao deputado que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOlAS aprova e a Mesa promulga a
seguinte Resolução:

Art. l' Fica concedida ao Deputado JÚLIO
DA RETíFICA licença para empreender viagem aos
Estados Unidos da América, com recursos
próprios, no perlodo de 20 de setembro a 03 de
outubro de 2015.

Ar!. 2° Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo, porém, seus
efeitos a 20 de setembro de 2015.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOlAS, em Goiânia, 27 de outubro de 2015.

Deputado HELIO DE SOUSA
• PRESIDENTE.

Deputado HENRIQL!E ARANTES
.1° SECRETARIO.

Deputado MARQUINHQ PALMERSTON
.2' SECRETARIO-

RESOLUÇÃO N° 1.540, DE 27 DE
OUTUBRO DE 2015.

Concede licença para empreender
viagem ao deputado que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOlAS aprova e a Mesa promulga a
seguinte Resolução:

Art. l' Fica concedida ao Deputado JOSÉ
NELTO licença para empreender viagem â Flórida-
Estados Unidos da América, com recursos
próprios, no periodo de 26 de outubro a 02 de
novembro de 2015 .

Art. 2' Esta Resoluçâo entra em vigor na
data de sua publicaçâo, retroagindo, porém, seus
efeitos a 26 de outubro de 2015.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOlAS, em Goiânia, 27 de outubro de 2015.

Deputado HELIO DE SOUSA
• PRESIDENTE-

Deputado HENRIQL!E ARANTES
.1° SECRETARIO-

Deputado MARQUINHQ PALMERSTON
- 2° SECRETARIO-

RESOLUÇÃO N° 1.541, DE 27 DE
OUTUBRO DE 2015.

Concede licença para empreender
viagem ao deputado que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOlAS aprova e a Mesa promulga a
seguinte Resolução:



'*i ESTADO DE GOIÁSY ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 04 de novembro de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

RUBENS BUEN
Diret

~
INH DACOSTA
ntar
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